
(papel timbrado da empresa)

ANEXO II

PROPOSTA COMERCIAL (MODELO)

CONCORRÊNCIA Nº 002/2019

Razão Social da Proponente:______________________________________________________

Endereço Completo:______________________________________________________________

Telefone:_____________________________ E-mail:  ___________________________________

CNPJ:_________________________________________________________________________

Inscr. Estadual:____________________________ Inscr. Municipal: ________________________

1 – OBJETO  

1.1  –  Concessão  de direito  real  de uso de 02 (duas)  áreas municipais  para  a instalação  de 
empresas.

1.2  –  As áreas objeto da concessão destinam-se  exclusivamente  a  instalação de empresa e 
geração de empregos, sendo vedada a utilização diversa da prevista na licitação.

2 – OFERTA

ITEM DESCRIÇÃO DAS ÁREAS

QUANTIDADE DE EMPREGOS 

MÉDIA ANUAL 

EM 
ALGARISMO

POR 
EXTENSO

01

ÁREA 1 – 01 (UMA) ÁREA DE TERRAS COM SU-
PERFÍCIE DE 3.748,18M² (TRÊS MIL E SETE-
CENTOS E QUARENTA E OITO MIL METROS E 
DEZOITO DECÍMETROS QUADRADOS), A SER 
DESMEMBRADA DA ÁREA DESIGNADA REMA-
NESCENTE R3, COM SUPERFÍCIE TOTAL DE 
19.013,19 (DEZENOVE MIL E TREZE METROS E 
DEZENOVE DECÍMETROS QUADRADOS), SITU-
ADA NA AVENIDA VEREADOR JOSÉ FRANCIS-
CO XAVIER, CENTRO, DEVIDAMENTE REGIS-
TRADA SOB A MATRÍCULA Nº 2.922, LIVRO Nº 
2-K, DO CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DA COMARCA 
DE TRÊS RIOS/RJ.

02

ÁREA 2 – 01 (UMA) ÁREA DE TERRAS COM SU-
PERFÍCIE DE 10.489,06M² (DEZ MIL E QUATRO-
CENTOS E OITENTA E NOVE METROS E SEIS 
DECÍMETROS QUADRADOS), A SER DESMEM-
BRADA DA ÁREA DESIGNADA REMANESCENTE 
R3, COM SUPERFÍCIE TOTAL DE 19.013,19 (DE-
ZENOVE MIL E TREZE METROS E DEZENOVE 
DECÍMETROS QUADRADOS), SITUADA NA AVE-
NIDA VEREADOR JOSÉ FRANCISCO XAVIER, 
CENTRO, DEVIDAMENTE REGISTRADA SOB A 
MATRÍCULA Nº 2.922, LIVRO Nº 2-K, DO CARTÓ-
RIO DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE TRÊS 
RIOS/RJ.
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3 – CONDIÇÕES

3.1 – A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) iniciar as obras eventualmente necessárias para 
sua  instalação  no  local  no  prazo  máximo  de  90  (noventa)  dias contados  da  assinatura  do 
contrato, e dar início a efetivação dos empregos no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias.
 
3.1.1  –  Os  prazos  citados  acima,  poderão  ser  prorrogados  por  igual  período,  a  critério  da 
Administração,  mediante  solicitação  formal  da(s)  empresa(s)  vencedora(s),  devidamente 
justificada.

3.2 – A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) manter durante a vigência do contrato, direta ou 
indiretamente no local cedido, sob pena de rescisão do mesmo, no mínimo, 30 (trinta) empregos 
para a Área 1 e 200 (duzentos) empregos para a Área 2  em média mensal por período de 12 
(doze) meses para pessoas residentes no Município.

4 – PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

4.1 – O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias contados da data de 
sua entrega à Comissão de Licitação, observado o disposto no caput e § único, do art. 110, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

____________________________, ______ de _______________ de ______.
(Local e Data)

___________________________________________________________
Assinatura do Representante Legal

                                                  Nome:
                                                  RG Nº e Órgão Emissor 
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